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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#564961#4#614326>
PORTARIA PGE Nº 055 DE 13 DE AGOSTO DE 2021
O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
VI e VII do art. 32 da Lei Complementar n° 34, de 06 de fevereiro de 2009, resolve designar 
o Procurador do Estado PEDRO HENRIQUE MATOS SOUZA DE SANTANA - cadastro n°. 
66.36.71-51, para ter exercício na Procuradoria do Interior - Núcleo Regional de Feira de 
Santana, a partir de 04 de setembro do ano em curso.

PAULO MORENO CARVALHO
Procurador Geral do Estado
<#E.G.B#564961#4#614326/>
<#E.G.B#565008#4#614373>
PORTARIA PGE Nº 056 DE 13 DE AGOSTO DE 2021

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único 
do art. 12 da Lei Complementar n° 43, de 25 de outubro de 2017,

Considerando o disposto nos artigos 1º, 2º, 10, incisos I e II, da Lei Complementar nº 50, de 17 
de junho de 2021,

Considerando a edição da Portaria PGE n° 049, de 30 de julho de 2021, que disciplinou a segunda 
etapa da assunção das atividades de representação judicial e extrajudicial, de consultoria e as-
sessoramento jurídico das autarquias e fundações públicas, pela Procuradoria Geral do Estado,

Considerando que a assunção ocorrerá de acordo com a necessidade do serviço e a capacidade 
de absorção da demanda, conforme ato específico do Procurador Geral do Estado, abrangendo 
cada uma das entidades,

RESOLVE

Art. 1° Fica incluída na segunda etapa a que se refere o art.1° da Portaria PGE n°49, de 30 de 
julho de 2021, a assunção das atividades de representação judicial e extrajudicial, de consultoria 
e assessoramento jurídico do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural do Estado da Bahia - 
IPAC, a partir da publicação desta Portaria;

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, observar-se-á o disposto nas 
Portarias PGE n°s 162/2018, 163/2018, 330/2018 e 049/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO MORENO CARVALHO
Procurador Geral do Estado
<#E.G.B#565008#4#614373/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#564833#4#614178>
DECISÃO DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM 11/08/2021
Processo SEI nº 009.0287.2019.0043767-57. Requerente: Associação dos Servidores Públicos- 
ADESP: Assunto: Inscrição no Cadastro Central de Consignatárias do Poder Executivo do Estado 
da Bahia. Decisão: AUTORIZO, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, do Decreto nº 17.251/2016, 
alterado pelo Decreto Estadual n° 18.354/2018 c/c art. 57, § único da Lei Estadual n° 6.677/94.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#564833#4#614178/>
<#E.G.B#565038#4#614403>
Portaria Nº 00315905 de 13 de Agosto de 2021
O(A) Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, tendo em vista o constante 
no processo nº 037.1765.2021.0000432-39, com fulcro nas disposições contidas no(a) § 4º  do 
art. 6° -A da Lei nº 11.366, de 29 de janeiro de 2009, resolve autorizar a MANUTENÇÃO DA 
DESIGNAÇÃO do servidor EDILSON DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 10311624, ocupante 
do cargo Esp política públic gestão governamental, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Pasta, para permanecer exercendo suas atividades funcionais no(a) SEI - SUP ESTUDOS ECON 
SOCIAIS DA BAHIA, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 21 de Agosto de 2021
.
TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#565038#4#614403/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#564999#4#614363>
EXTRATO DE PORTARIA DE 13 DE AGOSTO DE 2021 - DIRETORIA GERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA BAHIA, no uso 
das suas atribuições, e considerando o disposto nos Capítulo 12 e 13 do Edital nº 001/2020, 

publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 05 de fevereiro de 2020, com sua retificação 
publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 03 de março de 2020, do Processo Seletivo 
Simplificado, para as Funções Temporárias de Técnico Nível Superior - Administração, Técnico 
Nível Superior - Comunicação Social, Técnico Nível Superior - Ciências Contábeis, Técnico 
Nível Superior - Direito e Técnico Nível Médio - Assistente de Atividades Administrativas deste 
Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN, cuja homologação do Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado, se deu em DOE de 10/09/2020;
Considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica desta Autarquia, sob o nº. 927/2020, que 
opinou pela continuidade do Processo Seletivo Simplificado;
RESOLVE
Artigo 1º - Convocar os candidatos habilitados, constantes no Anexo Único da presente Portaria, 
observada a ordem de classificação e os critérios de desempate, para, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação dessa, comparecerem ao Departamento Estadual de 
Trânsito da Bahia - DETRAN/BA (SEDE), mais especificamente na Coordenação de Recursos 
Humanos, situado Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº. 7744, Bairro Iguatemi, Salvador - 
BA, no horário das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00, horário local, em dias de expediente, 
munidos da documentação listada nos itens 12.2.1 e 12.3 do Edital DETRAN nº. 001/2020, 
e comprobatórios das informações prestadas no ato da inscrição, em atendimento a quanto 
previsto no edital retro.

Artigo 2º - Os candidatos convocados deverão comparecer no local, data e horário definidos 
acima, munido dos seguintes documentos em original e fotocópia e exames médicos pré-ad-
missionais:
a) Original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou formação técnica profis-
sionalizante de nível médio completo, conforme opção de inscrição na Função Temporária; c) 
Original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) carteira de identidade, do CPF, da certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso;
e) título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação eleitoral 
fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) ato de exoneração ou cópia do requerimento no ato da posse para o candidato que ocupe 
cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal;
g) declaração de bens;
h) PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
l) certificado de reservista para os homens;
m) 03 (três) fotos 3x4 colorida (recente);
n) certidão de nascimento de filho (s) menores de 18 (dezoito) anos;
o) comprovação de residência dos últimos 08 (oito) anos;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
q) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
r) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há seis meses;
s) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há seis meses;
t) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
u) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
v) certidão negativa da Justiça Eleitoral; w) certidão negativa do Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
x) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
z) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
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judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou 
que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo admi-
nistrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
aa) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme subitem 5.21 do 
Capítulo 5, do Edital de Abertura de Inscrições - Edital n°. 001/2019;
bb) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, 
com firma devidamente reconhecida em cartório.
Artigo 3º - Os candidatos que não atenderem a presente convocação, na forma e prazo 
determinado, seja qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.

Francisco Américo Neves de Oliveira
Diretor Geral em Exercício

ANEXO ÚNICO

 CLASSIFICAÇÃO                   CANDIDATO  INSCRIÇÃO  PONTUAÇÃO
 103 - TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR -  DIREITO - 

AMPLA CONCORRÊNCIA
  

 108º MAICON DE JESUS FAGUNDES 629273  10
109º MIRIÃ MARQUES DA SILVA ARAUJO 675418 10
110º ALANE SANTANA VARGAS LEAL 623390 10

<#E.G.B#564999#5#614363/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#564898#5#614250>
Portaria republicada por incorreções
PORTARIA Nº 243, de 05 de agosto de 2021.
O Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização do Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições
RESOLVE:
Art. 1º. -  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Desinsti-
tucionalização do Hospital de Custódia e Tratamento (HCT), considerando o fortalecimento da 
Reforma Psiquiátrica, Lei 10.216 de 06 de Abril de 2001 e a Portaria nº 352, de 13 de agosto de 
2019, que aprova o Plano de Desinstitucionalização da Bahia. Compete à Comissão gerenciar e 
operacionalizar a desinstitucionalização nesta Unidade Hospitalar;
Art. 2º. -  Composição da Comissão:
MEMBROS:
Paulo Barreto Guimarães - Diretor Médico - Matrícula: 19.324.796-9:
Claudia Regina de Oliveira Vaz Torres - Psicóloga - Matrícula:16.302.013-3;
Isadora Stella Sá- Assistente Social - Matrícula: 23.523.366-4; e,
Nara Rita Correia Rebouças Silva - Enfermeira - Matrícula: 16.270.859-2;
Art. 3º. -  Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

DEFERIMENTO

PROCESSO Nº. 023.7648.2021.0005049-49
DEFIRO o pleito, com base na manifestação expedida pela Comissão de Concurso, Edital Saeb 
03/2014.

PROCESSO Nº.023.1904.2021.0004682-38
DEFIRO, com base nas informações constantes do processo.

PROCESSO Nº. 023.7648.2021.0004871-65
Defiro o pleito, com base na manifestação expedida pela Comissão de Concurso, Edital Saeb 
03/2014, SEI nº 00033582622, processo Sei nº 023.7648.2021.0004871-65.

INDEFFERIMENTO

PROCESSO Nº. 023.1904.2021.0000953-77
INDEFIRO, com base nas informações constantes do processo.

PROCESSO Nº. 023.8120.2021.0002432-20
INDEFIRO, com base nas informações constantes do processo.
<#E.G.B#564898#5#614250/>
<#E.G.B#565036#5#614401>
Portaria Nº 00307704 de 13 de Agosto de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 

SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar LILIANE SILVEIRA ROCHA WEST, 
matrícula nº 23585039, para, em razão de Férias no período de 09 de Julho de 2021 a 07 de 
Agosto de 2021, substituir MARIANA PINTO ORNELAS DA SILVA, matrícula nº 23583441, no 
cargo Assessor Técnico, do(a) CHEFIA DE GABINETE.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO

<#E.G.B#565036#5#614401/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#564822#5#614166>
Portaria nº 50/2021 - O SECRETARIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, IRRIGAÇÃO, PESCA 
E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
designar a servidora MARIANE ROCHA SANTOS, matrícula nº 10548717, para substituir o 
servidor LUIS CARLOS DA SILVA SAMPAIO, Diretor de Finanças, matrícula nº 92047978, nas 
suas ausências e impedimentos legais.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 13 de agosto de 2021. João Carlos Oliveira da Silva - Secretário.
<#E.G.B#564822#5#614166/>

Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB

<#E.G.B#564854#5#614201>

Port. Nº 053 de 13 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTUDAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA - ADAB, no uso de suas atuibuições 
confeuidas pelo Aut., 23, I, b, do Regimento apuovado pelo Decueto nº 9.023 de 15 de mauço de 2004 e:  
- Consideuando o pleito do Comitê Estadual do Puoguama Nacional de Contuole da Feuuugem Asiática da Soja no Estado da Bahia; 
- Consideuando as Poutauias da ADAB Nº 235 de 15/08/2017 e Nº 313 de 30/11/2018, que instituíuam ações e medidas fitossanitáuias que visem a 
puevenção e contuole da Feuuugem Asiática da Soja no Estado da Bahia; 
- Consideuando a Poutauia Nº 306 de 13 de maio de 2021 que institui o Puoguama Nacional de Contuole da Feuuugem Asiática da Soja (PNCFS) no 
âmbito do Ministéuio da Aguicultuua, Pecuáuia e Abastecimento;  

RESOLVE: 
Aut. 1º - Alteuau, em cauácteu excepcional, o puazo paua o início da semeaduua da soja paua o dia 01 de outubuo de 2021, paua safua 2021/2022, 
ficando mantido a data de 31 de dezembuo de 2021 paua a conclusão desta etapa. 
Aut. 2º - O peuíodo do vazio sanitáuio paua a safua 2021/2022 não sofueuá alteuação, peumanecendo a data de início em 01 de julho de 2022 e final 
dia 07/10/2022, obedecendo o mínimo de 90 dias uegulamentados no pauáguafo segundo do Aut. 5º da Poutauia Nº 306 do MAPA de 13/05/2021. 
Aut. 3º - Os puodutoues que adeuiuem a esta alteuação deveuão obteu junto a ADAB autouização mediante a assinatuua do Teumo de Compuomisso e 
apuesentação do Plano de Tuabalho, Anexo I. 
Pauáguafo Único – Paua os puodutoues que não adeuiuem a esta antecipação do início de semeaduua, continua valendo o calendáuio estabelecido nas 
Poutauias Nº 235 de 15/08/2017 e Nº 313 de 30/11/2018. 
Aut. 4º - O descumpuimento das disposições estabelecidas nesta poutauia sujeitauá os infuatoues às penalidades dispostas na Lei 
Estadual nº 10.434, de 22 de dezembuo de 2006 e no Decueto Estadual nº 20.147 de 15 de dezembuo de 2020. 
Aut. 5º – A fiscalização paua o cumpuimento dos teumos desta Poutauia ficauá a caugo da ADAB. 
Aut. 6º - Fica uevogada a Poutauia Estadual da ADAB nº 046, de 27 de julho de 2021. 
Aut. 7º - Esta poutauia entuauá em vigou na data de sua publicação. 
Oziel Oliveira 
Diretor Geral  
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